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DECRETO Nº 084/2023-GAB/PREF/PMB.                                           

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 195/2022, 

PAULO GUSTAVO. 

 

O Prefeito do Município de Bonito, no Estado do Pará, Senhor MICHEL ASSAD, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Bonito, 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 195 de 08 de julho de 2022, que 

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19. 

 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica nomeada a comissão de acompanhamento e fiscalização da Lei 

Complementar n. 195/2022, Paulo Gustavo, formada pelos seguintes membros:  

1. Samila Maria da Silva Andrade – titular 

2. Cleudo Nazareno Sarmento Nascimento – Suplente 

3. Luan Moura- titular 

4. Leandro Souza dos Reis – Suplente 

5. Raimundo Nonato Batista – Titular 

6. Jaciel Silva dos Santos – Suplente 

7. Maria Neli Jacob do Nascimento – Titular 

8. Isabel Oliveira Maciel – Suplente 

9. Maria Naína Ferreira Dantas – Titular 

10.  Osmar Ceja Silva Nunes – Suplente 

11. Ivane Alves Paiva – Titular 

12. Leonila Monteiro da Silva – Suplente. 

Parágrafo Único. A Comissão será responsável em fiscalizar a execução dos 

recursos transferidos e estabelecer mecanismos do mapeamento e 

cadastramento dos trabalhadores da cultura.  
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Art. 2º A função dos membros da comissão de acompanhamento e fiscalização 

da Lei Paulo Gustavo LC n. 195/2022, será considerada de relevante serviço ao 

Município e não será remunerada a qualquer título. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Bonito (PA), 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

MICHEL ASSAD 

Prefeito Municipal de Bonito 
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